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LrcBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 31 1/18-03

O INSTITUTO DE PROTEçAO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: CDL Centro de Distribuição e Logistica Ltda.

ENDEREÇo pÀRA coRREspoxoÊxcr.l: Av. Cosme Ferreira, no 3700, Coroado lll,
Manaus-AM.

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE Avenida Max Teixeira, no 1878, Cidade Nova, nas
coordenadas geográficas: 03'02'30,69S e 60'00'31,50'W, Manaus-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a operaçáo do sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário, exclusivo para atendimento do "Supermorcado Atack - Cidade
Nova", com capacidade de 1'í,36 m3/dia.

PorENCrALPoLuIDoR/DEGRÁDADoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRAZo DE VALIDADE DESTA LrcENÇÀ: 04 ANos.

Atenção:
. Esta licença é compostr de 12 r€strições e/oü coDdiçõ€s constrnles ro verso, cujo não

cumprimentohteÍdimctrto suicitsÉ I sue invalidação e./ou rs petralidrdes previstas em rormâs.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o documelto de propriedade, de posse ou dc domínio do

imóvel.
. Esta lic€Ílçe deve permânecer na localizaçío da atividâde e expostâ de formo visível (fre[te e verso),
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RESTR]ÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'31I/T8.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012i

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 3ó0212018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade conslante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM novà Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoramento bimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM. devendo as amostras serem coletadas
na entrada e saída do sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmetros paÍa análise: alcalinidade total, coliformes termotolerantes,
condutividade elétrica, DBOs, DQO, fósforo total, nitratos, nitritos, nitrogênio
amoniacal total, óleos e graxas totais, pH, série de sólidos (dissolvidos, suspensos,
sedimentáveis, voláteis, fixos e totâis), sulfetos, turbidez e temperatura,, devendo ser
encaminhado trimestrâlmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos
níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA no 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de
lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 35712005, apresentar
relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.

8. Para o lançamento de efluentes, a concentração máxima de DBOs. deveni atender a

Resolução CONAMA N'430 DE l3l05l2}l I e todas as legislações ambientais vigentes.
9. Apresentar trimestralmente, o Ce*ificado de destinação final do resíduo (lodo)

proveníente da manutenção da ETE, por empresa cadastrada neste IPAAM.
10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias, documento de autorização do ente Público

Municipal. responsável pelo sistema de drenagem de águas pluviais para autorizar o
lançamento de efluentes na rede de drenagem.

I l. Realizar a limpeza da Estação de Trâtamento de Efluentes - ETE e apresentar relatório
fotográfico georrefenciado ao IPAAM, no prazo de 60 dias.

12. Enviar Plano de Manutenção/limpeza periódica da ETE, em 30 dias, para cada etapa do
tratamento, acompanhado de ART. e enviar semestralmente a este OEMA, o Relatório de

manutenção, acompanhado de foto datadas e georrefenc iadas, da realização das

manutenções/limpeza.


